
DECRETO n. 116/2013 
DE 25/10/2013 

 
HOMOLOGA PROCESSO LICITATÓRIO n. 0035/2013 NA MODALIDADE DE LEILÃO PÚBLICO n. 
0001/2013, ADJUDICA OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR, DÁ OUTRA PROVIDENCIAS. 
 
 
VILMAR SABINO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei 
Orgânica Municipal e amparada na Lei Federal nº 8.666/93 e CONSIDERANDO o julgamento da Comissão 
Permanente de Licitação na Modalidade de Leilão Público  nº 0001/2013. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - A homologação do resultado do Processo Licitatório nº 0035/2013 na Modalidade de Leilão Público  nº 

0001/2013, nos termos do julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
   Art. 2º - Ficam Adjudicados aos licitantes vencedores os bens leiloados no presente processo licitatórios, nos 
termos seguintes: 

LOTES LICITANTES VENCEDORES BENS ARREMATADOS VALOR EM RS 

01 GEVERSON TONELLO MOTO YAMAHA CRYPTON T105E, 1998 /1998, PLACA: LZU5094 (SC), 

CHASSI: 9C6KE0020W0001882. 

300,00 

02 EDILSON RAFAEL  DE SOUSA CARVALHO BICICLETA ELET RICA REMA DLWV16, 2012. 650,00 

03 MARCOS DA SILVA  LAGO FIAT UNO MILLE FIRE 1.0, 2 005/2006, PLACA: MCS4684 (SC), CHASSI: 

9BD15822564713933. 

3.500,00 

04 SIDICLEI RASIA  MUNDINS FIAT DOBLO ADVENTURE 1.8 , 2003/2004, PLACA: MGP8710 (SC),  CHASSI: 

9BD11985441017000. 

14.250,00 

05 FLAUSMAR BATISTA PERTILE ONIBUS MERCEDES BENZ OF  1315, 1993/1993, PLACA:  KPE 4652 (SC), 

CHASSI: 9BM384098PB986471. 

8.250,00 

06 IDA JANK  FIEGER ONIBUS VW BUSSCAR MICRUSS O, 2000/2000, PLACA: HVV0684 (SC), 

CHASSI: 9BWV2RF60YRY01007. 

24.000,00 

07 EVANDRO DOS SANTOS PULVERIZADOR AGRICOLA BARRAS JACTO CONDOR M12, 2009, SERIE 

271975. 

5.000,00 

08 LEONARDO CESAR  CASAGRANDE PLANTADEIRA VENCE TUD O AS 11500 C/C, 1998, SÉRIE 257. 500,00 

09 LUIZ CARLOS LOCKS TRATOR DE ESTEIRAS CAT D5B PS,  SERIE 84DO0526 MOTOR DIESEL, 

MODELO 3306, SERIE 1AF0133.  

46.500,00 

R$   102.950,00 

    
 Art.3º -  O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                
Bom Jesus (SC), 25 de outubro de 2013. 
  
 

VILMAR SABINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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